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xaio.Setih0r Doutor Juiz presidente da 	
jCJ de Goi.flia.-G0. 

LUSTÇA DO TRABALHO 

DISTRBUÇÃO 

FECEEDO 

i3 
DUR Dizea, 	

VLL PEREIB.A DA SILVA,brasileir0, 50. í 

teiro,Servent3,dte 'a 	R adial Q-209 L-5 Set9rPe- Av. 4 

dro Lu.dOViCO, 
ESPEDITO ARAUjo DA SiLVA,brasi1e1r 0 , 50  - 

$eor..B 	V 
servente, residente 'a Rua S-6 Q-2 L- 	 star 

FRANOISCO gOREIRA D JESUS, b ras
ileiro,s01t iro,se 	te, re 

sidente 'a Rua Desembargador Vicente Miguel nQ 
10 Vila Irany 1 . 

FRANCISCO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, serVeflte, res 

dente 'a Rua Cruz Alta Q 250 Jardifi Novo Mundo, FULNCIO PE 

REIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente, residente 'a 

R u
a Salvador Q-6 L-3 Vila RedenÇ.O, GENRI0 0Si0,bXasi1'°, 

casadO,Serveflte, residente 'a Rua Serra Dourada Q-96 L-a3 Se-

tor St4 G.enOveva, JOSÉ /10URA DA SiLVA,braSil0ir0,9 0ltxOS - 

servente, residente 'a Rua Los Angelis -4 L-16 Jardi NOVO/ 

1rndO, JOSÉ BARBOSA DE MIR DA,brasi1eir0,C8d0 ,servente, re 

sidente 'a Rua R-4 Q-17 L-lO Vila RedeflÇO, JOAQUU1 JOSË DE 
residente 'a Rua dos Boibe 

ros Q-242 
Nova Suiça, JOUiI NERES PEREIRÁ,bra5ilejTQ,cas 

do, servente, residente 'a Rua do Ouro Q-75 L-2 JagdiUl NOVO - 

Mundo, LIZAB.0 DE BARROS 	Ç1O,braSileir0,Ca50,5antet -. 

residente 'a InvaO - Parq ie das Laranjeiras, MANOEL ALVES - 
DOS SANTOS,bras1leir0,0a350,9 vente, residente 'a 1012 n12 - 

535 Setor Pedro 
LudovicO, N0 OLIVEIRA DE SOUZA,brasileirø ,  

casado,Serveflte, residente 'a Rua Mattina Q-C L-15 Bairro - 
assinado, (maxitatO ar-/ 

gua Branca, via do advogadO, abaixo_ 
quivado), respeitOsamente vexi a digna presença de 

V,ExcelI-

cia oferecer açO reclamat6ria contra a firzua OVEJ .2r 

£pradOJ. sediada 'a Rua Cel. Cosme ng 150 Setor Leste-
Vila ova, e assim o fazn pelos fatos e fandameatOs seguiti- 

tes: 
Todos os ReclamanteS so sindicaliZad - 

44 

no Sindicato dos Trabalhadores na industria da QonstruÇ0 - 

Civil de Goi.nia; 
Todos OS Reclamantes percebem o sal&riO - 

de Cr$ 5,60 (cincO cruzeiros e sessenta centavos) por hora; 



±is. 02 

Todos os Reclaniantes foram despedidos zaedia 

te a daço  de aviso prvio; 
Todos os Reclamantes querem as reparaçes le 

gais, pela despedida iotivada, conforme cicalos constantes 
da presente; 

íV 

Todos os aeclamantes so optantes ao FGTS. 
DO iiXPOST0 requerem respeitosamente a notifica-/ 

ço da firma reclamada para coniperacer em audincia a aer 	- 
previamente designada, coateste as obrigaçes, se quizer e e 

sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento, a ca- 

da reclamante, e das parcelas seguintes: 
Re e te: DURVAL PEB EIRA DA SUVA 

Admisso: 06 de Janeiro de 1.979. 

Deiuisso: 23 de Março de 1.979. 

Aviso prévio de 08 dias. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	Gr$ 358 9 40 

132 salrio de 3/12 	avos . 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	Cr$ '336,00 
Friasde3/12 	avos... 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.Gr$ 336 9 00 
56 horas normais. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

. 	.Gr$ 313,60 
10 horas 	extras 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

. 	.Cr$ 7 1 2O 
FGS do tempo trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.Cr$ 427,00 

TOTAL,.. 	.....cr$ 1.838,20 
liecte: ESPEDITOARÂtJJO DA SILVA 

Ádiuisso: 10 de Outubro do 1.978, 
Demisso: 02 de Abril de 1.979. 
Aviso prvio de 08 dias . 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

. 	.Gr 358,40 
Farias 	de 6/12 	avos 	. 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

. 	.Cr 672,00 
132 salrio de 	/12 avos 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	

. 	er$ 336,00 
F(TS do tempo trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	

. . 0 	• Gr 34 	QQ 
TOTAL1, 	• 	. 	. 	. 	. 	. . 	

. 	Cr$ 2.208,40 

Recte: FRANCISCO MOREIRA DE JESUS 

Admisso: 17 de Outubro de 1.973. 

Demisso: 08 de karço de 1.979. 
Aviso prhío de 08 dias . 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	• 	. 

 640 
132 salrio de 5/12 avos • 	• 	• 	. 	. 	. 	• 	• 	• 

Ferias de 5/12 avos 
. 	Gr$ 560,00 

• 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

56 horas normais. 
. 	.c 560 9 Q0 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	
. 	...... 

PGTS do tempo trabalhado, 
. 	cs 313,6Ô 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
. 

IOTAL. 	• 	. 	. 	. 	• 
. 
	.. CI4 

—IV- 

2.420,00 
Aecte: FRÂNCI5O ELVF DA SILVA 

*Mà

de Agotø de 1.978. 
30 de Março de 1.979, 
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Aviso prévio de 08 dias . 	. 	 . . 	. 	. 	Cr$ 358,40 

13 9  salário de 3/12 	avos . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. c,4 336 9 00 
Frias 	de 7/12 	avos 	. 	. 	.......... Cr$ 784,00 
Sai&rio ±'amilia de 7 cotas 1 rues........ 429,45 
FGTS do tempo trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	Cr$ 843 00 

TOTAL. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	(r 2.750,85 
Recte: 	JL 	NUlO IRIRA DASILVA 

Adruisso: 09 de Janeiro de 1.973. 

Demissão: 21 de Fevereiro de 1.979. 

Aviso prhio de 30 dias . 	.. . . . 	 . . 	. 	. 	Cr$ 1.344,00 
Farias 	completas 	.. .. . . . . .

. 	 . . 	. 	. 	cr$ 1.344,00 
Férias plvporcionais de 2/12 avos 	. 	. . 	. 	. 	Cr$ 224 ) 00 
132 salário pzoporcional de 3/12 avos. 	. . 	. 	.Cr 336 9 00 
Salrio 	de 168 horas 	• 	.. . .. . . . . . 	. 	.cr 940,80 
14 horas 	extras. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. • 	. 	.Cr$ 94,08 
FGT5. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	(r$ - 1. 4720O 

TOTAL. 	. 	. 	. 	. . 	. 	.Cr$ 5.754,88 
Recte; 	NÃO QOSiáO 

Aduisso: 23 de Outubro de 1.973. 

Demisso: 19 de Março de 1.979. 

Aviso prévio de 08 dias 	. 	............ 358,00 
13Q 	salário 	de 	3/21 avos 	• 	. 	. 	. 	. 	.......... 60Q 
Salário ±amilia de 5 	f iibs.......... cr$ 306 9 75 
Farias 	de 5/12 	avos 	. 	. 	. 	........... 56Q,0O 
24horasnoriaajs. 	. 	. 	. 	. 	, 	. 	. 	. 	. . 	. 	r$. 
06 horas 	extras. 	• 	.. . . . . 	 . 	. 	. 	. . 	. 	.Cr 40,32 
FGTS do tempo trabalhado. 	.... .. .. . 

TOTAL. 	. 	. . 	. 	. 	Cr$ 2.507,47 
Recte: JOSÉ igIOURA DA SILVA 

Admisso: 21 de Setembro de 1.973. 

Demisso: 29 de Março de 1.979. 
Aviso prévio de Od dias . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	Cr$ 358,40 
Férias de 6/12 	avos 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 672 9 00 
13 9  salário de 3/12 avos • 	• 	a 	. 	. 	• 	. . 	. 	.Gr$ 336 1 00 
59 	horas noriais. 	. 	. 	. 	. 	 .. . . . . . . 330,40 
24 horas 	extras 	. 	. 	. 	. 	. 	... .. . 

. 	Cr$ 161,28 
FGTS do tempo trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 

TOTAL 	......... .(r$ 2.644,08 
Recte: JOSÊ 

Admisso: 17 de Fevereiro de 1.976. 

Demisso: 07 de Abril de 1.919, 

( 
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~kI  

Aviso 	prvio 30 	dias 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.Cr 1.344,00 

rias 	em dobro 77/7d 	. 	. 	. 	....... 2.6db,00 

Farias si1es 78/79. 	. 	. 	. 	. 1,344,00 

Frias pxoporcioriais de 2/12 avos . 	. 	. 	. Cr$ 224,00 

32 	horas 	normais . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  . 	ers 179,20 

06 horas 	extras 	. 	...... 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr 4032 

FGT 	do 	tempo trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 4,00 
TOTAL.  

Recte: J0AQUIQï J0$D 	0UZA 

Adaiisso: 09 de Jalho de 1,975. 

Demisso; 22 de Março de 1.979. 
Aviso prévio de Gb dias 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. • 358,40 
132 	sa1rio 	d e, 	2 	avos 	. 	. 	. 	. 	. 	 . Çr 336,00 
krias 	de 9/12 	avos 	. 	........ 	. Cr$ 14005 8 0() 
64 horas normais 	. 	. 	. 	. 	 ..... 	. 	a .Cr 38 9 4O 
20 	horas 	extras 	. 	. 	. 	............. 14,40 
Sa1río fainilia 1 cota, 	w 	nles. 	. 	. 	. 	. 	. a 	Cr 
FGT 	do tempo trabalhado. 	a 	• 	a 	. 	a 	a 	a 	• 

TOTAL. 	. 	. 	. 	* Cr 3.26b 1 55 
xecte: JOULk iERJRA 

Admiaso: JJ de Setex.bro de 1.975. 

emiso 21e karço de 1.979. 
Aviso 	rvao de 08 dia 	. 	. 	a 40 
132 saLrio de 3/12 	avos 	. 	• 	• 	. 	. 	. 	. .Cr 336,Q0 
±rias 	de 7/12 	avos 	. 	a 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 

$a1.rio fn.ili.a de 2 	cotas 1 mes. 	a 	• 	• 	a a 122,70 
d2 	horas 	normais, 	, 	 a 	a 	. 	a 	..... ...... 459,20 
06 	horas 	extras, 	. 	a 	.......... a 	.Cr 40,32 
.L' sI 	 • 	........... 

- 

TOTAL, 	. 	• 	. 	. 2,942,62 
Becte: LZUiO1 	AhO 	GAMO 

Adrnisso: 11 de Outubro de 1.976. 
Dexnjsso: 05 de Abril de 1.979. 
Aviso prvio de 30 dias 	. 	. 	a 	. 	• 	. 	. 	. a  i344,00 
132 sa1ric de 4/12 	avos • 	• 	• 	. 	. 	. 	a 	• . 	.Cr' 445,00 
Farias proporcionais 7/12 avos • 	• 	a 	a 	. . 784 9 00 

ai a1x0 	fii1ia 7 	co -tas 	1 ms. 	• 	......... 429,45 
30 horas normais, 	a 	. 	• 	• 	• 	. 	. 	......... 168,00 
06 	horas 	extras 	• 	• 	a 	. 	

• 	............ 40,32 
do 	tempo 	trabalhado. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	a 	. 

. d4O4OQ 
TOTAL. 	...... . 	Cr$ 6.0543477 



o 
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Recte: iTOEL ALV± D0 	N0 

Adinisso: 28 de Outubro de 1.97. 

Demisso: 16 de Março de 1.97. 

Aviso prévio de 30 dias ......... . . 

13 9  sa1rio de 4/12 avos Com aviso. . . . . . Cr$ 

1rias normais de 77/78. . ..........Cr$ 

Fxas proporcionais 6/12 avos . . . . . . . . Cr$ 

3airio famiia 4 cotas 1 mes. ........Cr$ 

FGTS do tempo trabalhado. . . . . . . . . . . .Cr$ 

TOTAL. . . . . 	. . 	Cr 

Recte: NO OLIVEIRA DE OUZÁ 

Admjsso: 06 de Dezembro de 1.78. 
Demisso: 26 de Março de 1.979. 

44,00 

448,00 

1.344,00 

672,00 

245,40 

A°°0  
9.493,40 

Aviso prévio de 08 dias . . . . . 	. . . . . Cr$ 	38,40 

	

132 sa1rio de 3/12 avos . . . . . . . . . . . G4 	336,00 

	

rias de 4/12 avos . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 	448 9 00 

06 dias - Previdência . . . . . . . . . . ... Cr$ 

GTS do tenipo trabalhado. . . . . . . . . . . .Cr 	- 468,00 
TOTAL. . . . . . . 	1879 9 2O 

Protesta por todos os meios de provas em di-/ 

reito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de documentos, 

depoimento pessoal da Reclamada e que desde já requer e sob peàa 

de confesso. 

Dá a presente o valor deCr$53.3O,4. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goixa.a20 de-ride 1.979. 

0.A.B. ri2 - 

C.P.F. 002873261 . 	a 

4 

a 
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c 	Vdc 	in, cer0 qu 	 r rnaória: 

6 laudas  
r 

DISTBUIÇÃO 
a 

	

daf 	a presente petiçao 

	

Certifco que, nasLa 	- 

foi distribuida ar i.-----"
4 - 2, h 3 

CJ, sob o fl. 

no termos da 	, 	1.10.72, do Exmo. Sr. 

rresidente do T. R. T. ca 2.a Regiao, 	

do Goiânia 	de 

'1 Liretor S. Distribu)ão 

Lh 

y 
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PODER 	JUDXCJRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja JUNTA DE CONCILIAçAO E JULGAMENTO 

NOTIFIcAçÃo N9 1(1i'79 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 
 

e outros 13. 

NøtjfIc-o a comparecer perante esta Junta de 
Luci li açao e Julgamento, a 	 ji • 	•— • • 

• .........., as 	7,6,,Q 	
• (.. * 	 : 	• ................ 

horas do dia . .,Q .....(e . . . 	 . 
............ ) do ms de . . . . . 	.. . . . . . 

para audincia relativa 	reclamaço constante da c&pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 
ncja importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicação 

d:onfjsso, quanto à matrja de fato. 

Nesta audincja deverã V. 
Sa. estar presente in den 

 do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 

4 

1 

'..de 197.9 

Diretor de Secretaria 

Ttu 	ï:ri • 	''r, -. 

CERTIFICO que a presente 

flotificaço foi expedida 
nesta 1 data, por via 
postal, sob o registro 
nQ .22.63 

Em____ 



JUNTADA 

rta dt  f.ço júntda aos 
s 

pa..... 
3oiânia,Qd€ 

. 	 . 

...: ... 	•• 

e e ••• 	.1 

•4t 	e... 	•. 
• 	.4 	e... , . 	 e. 
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PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	35 REGIO 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ-743 	179 

10 	dIas do inês de 	maio 	do ano de 19 79 , ás 13,10 hrss, 

em sua sede, reuniu-se a 	1 ê Junta de Concffiação e Julganento de Goiânia 
sob a presidência do Dr. Herácito Pena Ji.nior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os ars. Daniel Viana 
vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorini 

vogal representante dos empregados para ins truço e jul gamento 	 da 
imaço ajuizada por Dur'al Pereira da Silve e outros (13) 

Provalie - Incorporadora Ltda. 	 raa a 
aviso, etc 
uc3 valor de r$ 53 .300, 94 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 
13 e 25 horas, tendo comparecido apenas o reclamante ausente o rec1arnadc, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e conflssãc quanto á mataria de fat; de acordo com o ar-
tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da recÍamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço do dissídio e, após a votação, pro- 

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Durval Pereira da Silva e outros (13) 	 , qualificado na Inicial, 

ajulríou a presente reclamatória contra Provali e - Incorporadora Ltda. 
pmtendendo receber a importancia de Cr$ 53 .300, 94 	 , relativa a 
aviso,etc, 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 
de confissão quanto á matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na Lwe132 está de acordo com as dispo-
alçôes legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 
RESOLVE a l JCJ. de Goiânia, à unanimidade, julgar procedente a pre-

sente rec1amaço, para o fim de condenar a recda. pagar aos,rectea.,to... 
logo transite esta em julgado, as parcelas pleiteadas na iniia1 com ju-
r os e correção monetria. . . . . . . . . . . . • • • • • • . • • • . . . . . . . . . . ... . . . , . . . . . . . • 

e 

Custas no importe de cr$l.390,00,pea recda.,c., 
culadas sobre o valor de cr$53.300,94.e que é o do pedido..... ••...eei 

Desta decjso os rectes icaram ci tes devendo-
a recua. ser intimada................ . . . . . 	. . . . . . . ,. . . • • • e. • •. e. 

Nada ais e, para co star,eu, 	,datilograJj a presente. 

.. .......... 

TRT. 3! REGIÃO / __/ 
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PODER JULDICIÁRJO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' RE(1À0 

1é JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

- 

Notificação 	1.844/79 	 oian.aa - Golas 

Em 10 de 	maio 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientjfjcado da DECISÃO proferid por esta junta, 
em audiência de 	10 de 	maio 	 de 19 79 

- 	contra vós apresentada por na Reclamaçao 	
Durval Pereira da Silva e outros 

(13) 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

u 

Atenciosamente, 	
* ... . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .: 
Cbefé 	8ecretarla 

Ao limo. Sr. 

Provalj.e - Incorporadora Ltda. 	
.; . 	 .. 	

•y,... . 
Rua Cel,Cosme nQ 150 - s.Letes - Pit1a Nova 	 . 

N e s t a 	 . 
/1 

N0-1-2 	
-..--.. 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇ0 

ATC nQ 356/79 

Exequentes: Durval Pereira da Silva, Espedito Araujo da Silva, 

Francisco More ira de Jesus, Francisco Alves da 

Silva, Fulgncio Pereira da Silva, Geririo Cosmo, 

Jos Moura da Silva, José Barbosa de Miranda, Joa-

quim José de Souza, Joaquim Neres Pereira, Lzaro 

de Barros Garço, Manoel Alves dos Santos e Noé 0 

liveira de Souza. 

a 
	Executada : Provaile — Incorporadora Ltda. 

la. JCJ de Gotna - ?roc. 0 743/79 

— Condenao 1.qu1da: Cr3 53.300 ,94. 

Ao reate. Durval .. . . . . . . . . . Cr 1.838,20 
Juros . . . . . . . . * . . e . • .. Cr 	16 ,38  
Cor. monetria . . . . . . . . . e • Cr 	132,35 

Total . . . . . . . . . e . . • . .. Cr 1.988,93 — 
Ao reate. Espedito . e 	• • . . . . Cr$ 2.208,140 

Juros . . . e • • •. • . .. . . . .. Cr 	2,08 

Cor. monetria . . . . . . . . . . . Cr 	159,00 

Total . . . . . . . 	. . . . . . .. Cr 2.389,48 
— x- 

Ao reate. Francisco Moreira . e • ., Cr 2J20,00 

Juros . . 	. . . . . • • • 	. . . e Crç 	24,20 

Cor. monet 	a ri 	. . . . 	. . e . 	Cr 	174,21-1. 

Total . . . . . . . . . . . e . . .. Cr -  2.618,L14 

c reate. Francisco Alves . • • • .. CT 2 .750 , 8 5, 
duros . • e • • e e e . e . e e • 	 27,50 	. 
cor. monetara . . . e . . . . . . . Cr. 	198,36 

Total • • e . , . 	. e e • . 	. .. Crp 2.97o,L1 — 
Ao recte. Fulgncio . . . . . • . .. Cr 5.754, 88  
Juros e e . . • • e e e e e • e e •ø Cr 	57,54 
cor. monetria e e e e e • e e • e • O 	4114,35 
-otal • e • e . e e . e . e e . e •• Crp 6.226,77 

/ 
OF-1-5 
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Ao recta. Genrio . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. .Cr$ 2 .50 7,14.7, 

Juros 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	* . 	.. Cr 25,07 

Cor. monet.ria . 	. . 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. Cr 180,53 

Total 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.. Cri 2.713,07 

- 

Ao recte. Jos 	Moura . 	. 	. 	. 	. . 	. 	. Cr$ 2.644,08 
Juros 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. . Cr 26,14.14. 

Cor. 	raoiet.ria 	. 	. . 	. 	. 	. 	. . 	. 	. Cr 190,37 

Total 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. . 	.. Cr$ 2.860,89 
-x- 

Ao recto. José Barbosa . 	. 	. . 	. 	. Cr 9.539,52  
Juros 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.. CrÇ• 95,39 
Cor, rnonetria • 	, • 	• 	• 	. 	. . 	. 	. Cr$ 686,84 

Total.... 	••1 . 	. 	. 	. . 	.. Crç 10.321275 
- x- 

Ao recta. Joaquim Jos 	. 	. 	. 	a • 	• 	. Cr 3.268,55 
Juros 	• 	. 	a 	• 	• 	• • 	. 	• 	a 	• 	• 	a • 	• 014 32, 68 
Cor. monetrta • 	a • 	a 	a 	a 	a 	a a 	• 	. Cr 235,33 

Total 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	.. Cr 3.536,56 
-x- 

Ao reate. 	JoauLrn Neros 	. 	. 	. 	. . 	. .Cr1 2.942,62 
Juros 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. .Cr 29,42  
Cor, monetri.a • 	• • 	• 	, 	. 	, 	. . 	. 	. Cr 211,86 

Totsl 	, 	• 	, 	• 	, 	• , 	. 	. 	. 	. 	. 	* . 	. .Cr 3.183,90 
-x- 

14W 

Cr 	6.053,77 
Crç 	60,53 
Cr$ 	435,87 

Cri 6.550,17 

Cr 	9.1493,40  
Cr 	94.,93 
Ort 	683,52 

Cr$ 10.271,85 

Aoxcte. Lzaro •. . . . . . . . . 

Juros . . . . . . . . . . . 

0or. monetra . . . . . . . . . 

Total . . . . . . . . . . . . 
- 

Ao reate. Manoel . . . . . . . 
Juros . . . . . . . . . . . . 

Cor. monet.rLa . . . . . . . . 

Total . . . . . . . . . . . . 
-x- 

Ao reate. No . . . . . . . . . . .. Ci$ 1 . 8 79, 20  
Juros . . . . . . . . . . . . . . .. Cr 	18279 

0or. monet.rLa . a • • • . a • • . . Crp 	135,30 

Total . . . . . . . . . . . . . . .. Ci 	2.033,29 

— x- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Total devido aos reclamantes. . . . . . Ci$ 57.671,51 

Custas da condenação . . . . . e e • •. Cr 	1.390 9 00 
Diferença de custas . . . . . . . . . . Cr 	211,00 

Total das custas processuals . . . . .. CrZ,  1.601,00 

Emolumentos. . . . . . . . . . . . . .. Cr 	178,00 

Total devido pela reclamada . . . . . . Cr 59.450,51 

Em 1 2 06.79. 

Aux' Jud. A" 

4tContador" 

e 

. 

-e. 

OF-I-6 



P. J. JUSTIÇA DO TABALI40 
	 fi. 12 

P4JNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMKTO 

CONCLUSXO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusog ao MM Juiz Presidente, 

Go i n i a, Q4_/Oó/ 1979. 

ç31 
VDiretor de Secretaria 

12) Aprovo os cicuIos elaborados, para os fins de direito 

fixando a condenaço em 4.59.Ã5.P.,.5.1....., sem prejuízo de nova 's 

atual izaço; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se à aval iaço, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

49) No tendo sido Impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, às expensas' 

do exeq(Sente; 

59) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

nt. 

Go.//J79 

JUIZ O TRABALHO - 
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P. J. JUSTIÇA DO TAAL840 
I 	AflITA DI cONCILIAÇÃO 1 JUI(MMINTO 

de Goiânia 

PROCESSO 743 	/7: 

MANDADO 	321 	/79 
- 	

N°DO O.j ZONA V. PRAZO 

o2 i' 	1 
MANDADO DE CITAÇXO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Hercito Pena Júnior 
1 9  JCJ. de Goinia 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Durval Pereira da Silva + 13 

CITE a PROVALLE INCORPORADORA LTDA. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 59.450,51 	( cinquenta 
e nove mil e quatrocentos e cinquenta cruzeiros e cinquenta e 
um centavos 
correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)ag 
ecíao e cujo inteiro teor é o seguinte: "RESOLVE, a unanimidade?r 

procedente a presente reclamaçao para o fim de condenar a recda... 
pagar aos rectes., tao logo transite esta em julgado, as parce-
las pleiteadas na inicial com juros e correçao monetaira.Custas 
noÁ importe de Cr$1.390,00, pelarecda., calculadas sobre o valor 
de Cr$53.300,94 e que é o do pedido. DESPACHO:..."expeça-se manda 
do de execuço. Go/04/6/79. a/uiz do Trabalho". Calculo anexo. 

No pago o dbito ou feita e garantia, no prazo su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CVMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Z 	147 ,t/Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, ao 	p7 	dias do ms de 	Junho 	de 
kX 1979.  

- - 

JUIIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	Rua Ó'eI. Cosme, 150 - Setor Leste - Vila Mova 

EXECUTADO: 

OF-1-6 
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PODER JLJDCIARIO 
J&tIça do Trab&ho 

3§ REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCIL1AÇ.O E JULGAMEN P2 DE G0INIÁ 

RECLAMANTE : Durval Pereira da Silva 

RECLAMADO : PROVALLE - Incorporadora Ltda 

PROCESSO JCJ. n2 	 743  

CC RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de fis., compareci às - 16900 horas 	do 

dia 27 	do ms de junho 	- do ano de 1979, 	avenida 

Go1s nQ 1.013 	 centro 	, nesta comarca de 

Goj n ia 	 onde procedi a Citaço 	 do 

executado 	, na pessoa do Sr. Gildo Bezerra de Caa1h 

Chefe de DeptQ Pessoal 	, o qual, de tudo 

cargo ou £unço 

ficou ciente e recebeu a 	 contra-f4. 

O referido 4 verdade e dou f 4. 

-- 
Ofici1 e justiça 



o 

h 	; 

a, 



p,  
2'r3' 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

J! J.0O3. de 	 PROC. NQ 	 /19?v 
'1 	 A 

Aos / 	dias do mas de 	 do ano de 19 7 

na-c'7<. ,onde compareci 
/ 

em cumprimento' ao V. mandado retro, passado a favor de 

contra 	 - 

para o pagamento da importância' 

de 52 /JT, / , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens 

ç-- 

/ 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetria e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 

"OFICIAL DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPÍSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos 

bens penhorados em mos do Sr.  

- Nec.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca ,  

o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamante com o depositário. 

de 	de 197 / 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	D E P O 5 1 T 	R 1 O 

CERTIDÃO 

- CERTIFICO E DOU -FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 
. 	 . 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de._de 	 del97 

1\~ 
OFICIAL DE JUSTIÇA 	 Ë X E C U T A DO 

AU -1 - 3 



Goiania 	13 de de 19 79 

/ 

d> 	( 
PAI LIP / DOR JUDICIPL 

julho 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ARI FREITAS ITJZ 	 , Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3° Regio, em pleno exerc{cio de 

suas funçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitiel mandado 

expedido pelo MM. Juiz Presidente da 1 	Junta de Lonciliaçao e Jul 

gamento de Goiânia 	 , para proceder 	avaliaço do 

bem penhorado 	Provalie - Incorporadora Ltda 

nos autos da execuço em que e exequente Durval Pereira da Silva e 
outros. 	 , diri.giu-se 

avenida Goiás, 1013 , , e sendo a{ proce-

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor é o seguinte: 3(três) lotes n2s. 4,5 e 6— Qd.21 - Va 

do Ouro - Condomínio Recanto das limas Gerais, constitu.idos por s-

escritura Pblica, lavrada às ±'ls. 78v/83, livro 236, sob o rQ 9.0L 

79 do Cart6rio do 72  Ufício de Notas de Goiânia e registrados no 1-

vro 13, fis. 01/02, sob o ng 190, matrícula 5.982, do Cartrio de 

Registro de Im6veis da 3 Zona de Goiânia, que avalio emCR$45.049O 

(quarenta cinco mil cruzeiros) cada um, importando o total em CR$.. 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil  

/ 

l-LP-l-1 



CERTIDAC 

Cetifico e dou f 

Oai*nia5_Z de 	 de 1 5 

CHEFE DE SECE,* 

CONCLUSÃO 

Nesta d  

autos, o 

Go15n?0 	 c 9L 
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PODER JUOCÂRW 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIÃO 

Junta de Cor'cação e Jugamerto de 

jjinja 

NOTIFICAÇÃO -«•-• 	_'9 
Cm 	/_Ql97 S 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ- 

Recite.- 	-v 1 erir ds :jiv e (13) 

Eec1do.- 	
-1 	Tncvrpor'. rc It. 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do Ivllvi Juiz Presidente 

desta junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de 33 dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordin.rio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petiçào 

03 - 	- Contra-minutar o aqravo de instrumento 

04 -- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos penhora ou à execução 

06 - 	a1ar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de 1iqTidaço (c6pia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o cJcu10 de liquidaço(c6pia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

sob as penas da lei. 

Atericioamente, 

e t or de S e cret ari a 
Ao I1m. Sr. 

-Jc 	r 9c'r 	• 	 23. 5i 
w Cel. 	n 15C- -.«tro Lere 7ili 	ï 	 7 

41 
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I1r.Sr. 

Tem o presente a Linalidade de encaminhar a V.S, para 

a devida publicaço, o edital de praça e leilo relativo ao 

processo JCJ nQ 743/79, èntre partes Durval Pereira da Silva-

contra Provaile —Incorporadoa Ltda. 

Sem mais, 

cordiais saudaçes. 

P/Diretor de Scretaria 

Ilmo.Sr. 	 • 

Dr. Victcr Gonçalves 

Av,Tocatnins nQ 744 Centro 	 4 

N e s t a 

' 
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E D I T A L 	DE 	PRAÇA 	E 	LEIL0 

0 Doutor 1Era'Ci.tO Pena Jíriior. 

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goinia, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhe 

cimento, que 20 (vinte) dias apis a pub1icaço deste, às 12(doze) 

horas, na sede desta Junta, à Praça CTvica nQ 226 - Centro será 

(ao) levado(s) a publico pregão de venda e arrematação, a 	quem 

mais der acima da avaliação, o(s) objeto (s) penhorado (s) 	na 

execução dos autos J.C.J. n9 743 	/ 79 	, entre 	partes 
Durval Pereira da Silva e (+13), 	 exequente 

e 	flyALLT'_IflcorDpr5dora Ltda, 	 executado 

encontrados aVia do Ouro—Condorínio Pecnabo dos Minas Gerais 

nesta cidade, avaliado(s) em Cr$ 135.000,00 	(cento e trin- 

tn e cinco nili cruzeiros. 	 ) confor-. 

me laudo de ava1iaço às fis. dos autos e que consta (m) o (s)se 

guinte (s):"3 ( trs) lotes n9 s.,4,5 e 6 d.21 Via do Curo—Condo 

m.nio1ecanto das Minas Gerais, constituidos por escrituras 1kb1i 

co,lavrado às fls.,78v/83, livro 236 sob o n9 950/79 do Cart6rio' 

do 7,2 C±i'co de Notas de Goignia e reistradoa no livro L39f18.9 

01/02, sob o nQ 1909 xnatrcu1a 5.982 9  do Cart6rio de Teistro de 

Im6veis da 3 4  Zona de Goinia, avaliados em Cr$ 45.000,00 (q .uoren-

ta e cinco mil cruzeiros) cada um, importando o total da avalia—' 

ç'o em Cr$ 135.000,00 ( cento e trinta e cinco mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos objetos, deverã comparecer no 

dia,hora e local supra mencionados,ficando ciente de que o arre 

matante deverã garantir com o sinal de 20%(vinte por cento) de 
seu valor. Negativa a praça,fica desde jã anunciado o leilão pa 

ra 10 (dez) dias após a data da realização da praça, às 12 (doze) 
horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, 

passado o presente edital que serã publicado e afixado no lugar 
de , ostu e 	sede desta Junta. Em 25 	/ 07 	/1.979 	Eu, 

 , datilografi o presente e,eu, 

Dire or de Secretaria, subscrevi. 

uiz Presiden 
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CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data 4~h  
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CHEFE DE  SECRETÁRIA 
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P.J.JUSTIÇAOO1ABALHO 
 JUNTA DE CONtJUAçÂQ E JULGAMENTO 	

/ 

EDITAL l)E PRAÇA E LEILÃO 

O Doutor Herátito Pena Júnior 
Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Jtilgamen-
to de Goiânia, na lorrna da lei, 
etc. 

FAZ SAB EH, a quantos o presente Vi-

rem OU dele tiverem conhecimento, que 20 
(vinte) dias após a publicação deste, às 12 
(doze) horas, na sede (lesta Junta, à Praça 
Cívica n9  226 - Centro serão levados a 
público pregão de venda e arrematação, a 

- quem mais (ler acima da avaliação, os obje-
tos penhorados na execuçào dos autos .1 Ci. 
n9  743/79, entre partes Durval Pereira da 
Silva e (+ 13) exequente e I'ROVALI E - In-
corporadora Ltda. executada encontrados a 
Via do Ouro-Condomínio Recanto das Mi-
nas Gerais, nesta cidade, avaliado em C rS 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mii cru-
zeir .$). conforme laudo de avaliação às Os. 
dOS autos e qtie consta o seguinte: 3 
(três) lotes «s 4, 5 e 6 Qd. 21 ia do Ouro, 
Condomínio Reca ilto ilas M tias Gerais, 
constituidos por escrituras Pública, lavrada 
às Os. 78v/83, livro 236 sob o ti9  950/79 do 
Cartório do 79  Ofício de Notas de Goiânia e 
Registrados no livro [3, Os., 01/02, sob o n 9  
190, matrícula 5.982, (10 Cartório de Regis-
ro de Imóveis da 3 Zona de Goiânia, ava-
iados em Cr 45.000,00 (quarenta (1, cinco 
til cruzeiros), cada um, importando o total 
a avaliação em CrS 135.000,00 (cento e 
rinta e cinco mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos obje-
tos, deverú comparecer no dia, hora e local 
supra mencionados, ficando ciente de que ó 
arrematante deverá garailtir com o sinal de 
20% (vinte por cento) de seu valor. Negati-
va a praça, fica desde já anunciado o leilão 

-- 

DIÁRIO DA JUSTIÇA/GO - NY 

para 10 (dez) dias após a data da realização\ 
da praça, às 12 (doze) horas. 

E, para que chegue ao conhecimento 
de t'bdo os interessados, é passado o pre-
sente edital que será publicado e afixado tio 
lugar de costume, na sede desta Junta. Em 
25.07.1.979. Eu, (Ilegível) datilografei o 
presente e. eu, Diretor (le Secretaria, subs-
crevi. 

HERÁCIT() PENA JINIOR 
Juiz Presidente 

0 F - 1-6 

p,  

.4 



CERfIDÃO 

Ce(ifl<. c di'i fé que, nesta data,j 

•-e 	ÇL 

d 

D SFC í RIA 

CERTIDÃ Q 
CERTIFICO que / €-::?4'/a 	a 

/ 
779 

ecre ana 

J U N T A DA 
data, faço juntada,  s autos 



PROCESSO 	743 J 79 
1 MiNTA OE CCWIcILI*ÇA9 E JULGAMENTO 

de Gojanja 	 MANDADO 	236 /79 

MANDADO 	DE 	NOTIFICAÇO 

O DOUTOR Hercito Pena Jínior 

Juiz do Trabalho, Presidente da IG JCJ. de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que à vista do 

presente mandado, devidamente assinado, extraido do processo 

ng 743 / 79 , entre partes: Durval Pereira da Silva 

e + (13) 	 , exeqente (s) e Provaile - Incorporado- 

ra Ltda 	 , executada, em seu cumprI 

mento se dirija a Rua Cel. Cosme, 150 - Setor Leste - Vi1a 

Nova 

e, sendo aí, DÈ CIÊNCIA à executáda, na pessoa de seu repre 

sentante legal, de que no dia 24 	de 	setenibo 	de 

7 
	 1.979 	,às12:00 	horas, será real Izada PRACA óNICA nora 

venda e arremataço do (s) bem (s) descrito (s) no Edital. 

O 	QUE 	SE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Goinia, 12 / setembro 	/1.979 

Eu, 	Diretor de Secretarie 

o subscrevi. 

oQ  
JUIZ PRESIDENTE 

OF-1-6 



PODER JUCCpjO 
Justiça do Trabalho 

P REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Goi.ni a
-  

RECLAMANTE 	Durval Pereira da Silva 

RECLAMADO : Frovaile Incorp, Ltd.a 

PROCESSO JCJ. n2 73 	&9  

CE R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de f is., compareci às 	17 	horas 	do 

dia 19 	do ms de 	setembro do ano de 1979,  

av, G-oi.s 1013 	centro 
''' 

Goi.nia 	 onde procedi a 	citaç ão 	 do 

e xe cutado 

ficou ciente e 

na pessoa do Si. OJ-Vanjr A. Carvalho 

Advo gado 
o qual, de 

Cargo ou função 

assinou/ recebeu 
COntra-f. 

tudo 

O referido é verdade e dou f. 

Ofal dJJustiça 
	 •1 

CE-1-5 

/ 

1 



CE RT ID À O -_--------.. 
Cetificu e 	u r 	fé 	r, 	(a 

f4tzfl I4 
44» - 

09 	de 19 

.... 
CHEFF DE SECRETARIA 

CERTIDÀO 

Cetifico e drt fé cnie, nesta data  

_____ç 

p-4_-c 
'6.ia,9P3_de 19 

... 
CHEFE DE SECRETÁRIÁ 

CERTIDÀO 

Cetifko e J.0 fé que, neeta data4Y CL... 

çaC;CÀ. f 	
O Q 

/ 	 .. S  

de 19 j 

CHEFE DE SECIETAPIA 

2= U =Â=o 
Nesta data, laço conclusos os presentes 

autos, ao sr. Presidente. 

Gol&nia,..Q.de 

DIRETOR DE SECRETARIA 	 RjC 

Requeira o recIam.nte em três dias, o que fôr de 

seu .-- , pe;a de r c,ciuto do processo 

ao ar. o. 

Goiâja,c.S da 	... de 1 92.9 

,Jiiz do Trabsho 
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PODER JUOCÀRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3J REGIÃO 

1 Junta de Corcfflçâo e Ju9ernento de Goidnia 

NOTIFICAÇÃO n 4156/79 

Em 2_J_10 J19 79 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ- 743/7 

Recite.- Turval Pereira da Silva e mai.3 13 

Recido Trovalle Incorporo dera Ltda 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do Miei. jUiZ Presidente 

desta junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de ._ 03 dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

	

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordin.ric 

	

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petiç.o 

	

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

	

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

	

- 	* Imrusnar os embairqos à penhora ou à execuçO 

06 - [J - Falar sobre documentos anexados no autos 
07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqidaço (cópia anexa) 
08 - - Manifestar sobre o cicu10 de iiquidaço(c6pia anexa) 
09 - 	- Falar sobre a certído 1aada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 - LJ - Falar sobre o laudo de avaliaçO 

12 - 	- Falar sobre a devoiuço da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 	 sob as penas da lei. 
:e (1ueira o reete. eis rs dias, o que for de seu inte- 

5 - L_J rese, pena de rec:lhimento do ir:ce3so ao arquivo. 
Go.05.10.79. Is. (Juiz do rb1ho). 

enCiOS , :  

Diretor de Secretaria 
Ao 11m2. Sr. 

ív. Jictcr Gcnçalvea 

v. Tccantin5, 74'- centro 	 NO-? -9 

- 



C E RT ID 

Cetifice e d.ufé que, nesta 

L 	 d. 

de 19 

__________ ______ 
CHEFE DE SECRETÂRI 

CERTIDAQ 

CetifiC9 e d.0 fé que, nesta data 

cO ' - 

- frSE 

CONCLUSO 

4rt data, faço conclusOs os  Presentes 
 

ao $. Presidente. 

de 	 de 19 

tí 	i E 
LJ 

iu 

(y 
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PODER JUDCÂFUO 

JUSTIÇA DO TRBALH() - IJ REGIÃO 

.irta de CorcWaç&to e Jgrnento de 

NOTIFICAÇ0 nQ 4412/79 

Em 	29/ 10 J19 79 

iSSUNTO: Vista do processo JCJ.- 743/79 

Recite.- nlurval Tereira da zilva e + 13 

Hecido.- ITrovaile Incorporadora Ltda 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do 	Juiz presidente 

desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de peciço 

03 - 	- Contra-minutar o aravo de instrumento 

04 - LJ - impugnar os embaroos de terceiro 
05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execuçO 

06 - L_J - Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqidaç.o (cópia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o ciculo de liquidaço(cópia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certído lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - LJ - Falar sobre o laudo de ava?iaço 
12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorflo dos autos do TRT. 

14 - - Providénciar o pagamento das custas, calculadas 

cr$ 	 , 	sob as penas da lei. 

15 - 	- Prossiga-se com o 1ei1o, publicsndse edital em um 
dos diários desta Capital, as expensas dos interessa 
dos. Int, 	m 19.10.79. 4s, 	(Juiz do Trabalho). 

AtenclosameÃte, 

______----- p) 	Diretor de Secretaria 
Ao Ilm. Sr. 

V±ctor Gonçalves 	 N0-i -9 

;v. Tocantins, 74 - centro 

0 
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de Goiânia Processo n2 743/79 
	 \ 

Mandado n2 344/79 

- 	 - 

n 

O Doutor IIercitc Pena Jinior, Juiz do '-ra-

91 	Presidente da Junta de Conciliaço e Julgariento de Goi 
fia, 

a quantos o presente virem ou de 

le tiverem, conhecimento, que fica designado leilão para 10 	' 

(dez) dias após a publicaçao deste, na sede desta l JCJ. de 

Goiânia, à Praça Cívica, 226 - centro, on3e serão levados a p. 

blico rego de venda e arrematação os bens penhorados na exe-

cuço dos autos 1' JCJ. nQ 743/79,  entre partes Durval Fereir 

da Tilva e (+13) - rectes. e Provaile - Incorporadora Ltdrec 

da., encontrados à Av. Ocida, 1013 - centro, nesta cidade, a-

valiados em Crl35.000,00 (cento e trinta e cinco mil.cruzirds 

conforme laudo de avaliaço e fis. 17 dos autos, e 

seguintes: " 3 (trs)lote: de nos. 4, 5 e 6, da 'uaa 	o 

loteamento Condori{nio ecano das Minas Gerais, avalio', ' 

Cr45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros) cada uni. 

u I  

comparecer no dia, 

ciente de que os bens 

lance oferecido. 

n p'eenr arrematar ditos ben iee 

hora e local supra mencionados, ficando' 

penhorados sero arrematados Ilelo maior' 

para que chegue ao conhecimento de todos 

os interessados, é passado o presente edital, que será publ4-j., 

do e afixado no lugar 9e costume,na sede deta Junta. 	Fm 

26.10,79. u, 	 , Diretora de secretaria, Substit 

ta, subscrevi. 

JUIZ t0 T\Bi\IJI0—SIDEIT 

JCJ. D C0LNIA 



CERTJDAÕ 

AQ 	o 

,- 	 de 

- 



P. J. J*JS1 iÇA DC) TAEALttO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JUt.GAMENTO 

AJ L 

r.. 	
J 

IL 
4T0 . 

1 •  

Goiania - Go. 

/ 

Aguarde-se no arquivo, manifestaço 

do ineressado. 

Gl 2 /9/8O 

g 	 - 

4rcto Pena Jnior 

Juiz do Trabalho 

OF-1--6 
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Exmo.Sr.Presidente da ia  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Goiás 

• --,. 

LJ 

• 	 MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA LTDA. 
psoa jurídica de direito privado com sede e foro nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o n° 
01.553.767/0001/00, via de seu advogado o Dr. NICANOR SENA PASSOS , brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/GO. sob o n°10.900, com escritório profissional à Rua 04 n° 515, 
Sala 1102 Edificio Parthenon Center, onde receberá as intimações, vem através da presente 
requerer o desarquivamento e vista da reclarnaço trabalhista n° 743/79 interposta por DURVAL 
PEREIRA DA SILVA e outros em seu desfavor, a qual teve curso perante este douto juízo. 

N. Termos 
P. Deferimento 	 • 

Gpiânia, 13 de Março de 1995 

OABIGO. n° 10.900 

á 

1111,11 

?1 
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(7 	
sL O 

3e. 
• 	- 	t3 Cc3S 

•• 
iC. 

	

•,_ 	Vaw 

1 	- 
Á  

Avl 	' 

lei Ik 	. 	dt cSts.. 

Tekfa 	 23)73 

OsrticO e ç 

fotacdp*é rC 

das do docume 

4. 

PRO C URAÇÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE PROVALLE-IN COR PORADORA 
LTDA. sociedade jurídica de direito privado, com sede e foro nesta Capital, inscrita 
no CGC!MF sob o n° 01.553.767/0001-00, neste ato representada pela síndica 
nomeada para sua falência a firma POLMARGO-POLIDORA DE MARMORES 
GOIANA LTDA. por seu sócio MICAEL HEBER MATEUS, brasiliero, casado, 
comerciante, CPF 236.068.601-10 

OUTORGADO: NICANOR SENA PASSOS, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/GO sob o n° 10.900, com escritório profissinal à Rua 04 n °  515, 
Sala 1102, Edifício Parthcnon Centcr, S. Centro, Goiânia, Goiás. 

PODERES: Amplos poderes para o foro em geral com a cláusula AD 
JUDICIA e EXTRA, perante a Justiça do Trabalho, seja nas juntas dc conciliação 
e julgamento ou nos Tribunais Regional do Trabalho e ainda no Tribunal Superior 
do Trabalho , podendo propor contra quem se fizer necessário a ação ou ações 
competentes, bem assim nos defender nas contrárias, seguir umas e oútras até o' 
final, firmar compromissos, fazer declarações preliminares e finais, confessar, 
reconhecer a procedência da ação, renunciar o direito em que se funda a ação, 
assinar termo dc acordo, prestar qualquer tipo dc caução, assinando o termo 
competente, contestar, transigir, desisitir, receber e dar quitação, ratificar atos já 
praticados em nome do outorgante, arrolar testemunhas, inquirir, reinquirir e oferecer 
contraditas, representar o outorgante cm audiência dc cõnciliação, praticando cm 
direito todos os atos em direito permitidos para o prfcito e fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive substabelecer.  

Goiân$ 14) M4de 9. 

ORADORA LTDA 
'1 
	

GO-POLD 
1kv. 	 N. 	 lANA LT 

RECON'('. . 0  
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TÊRMO DE COMPROMISSO 

/ 

Aos. doze 	 dias do més de fevereiro 	 do 

aho de mil novecentos e CjtCfltI O Q1CO , nesta cidade de Goiria, 

Capital do Estado de Goiás, no Forurn pteente o Míretismo !!iIz de Direito 

da Vara desta Comarca, Dr. 1  V L 

GRY 	 , comigo escrivão de seu cargo adiante nomeado, e 

sendo aí, compareceu SR. 1ICAE'L 1IEBE 	1TEU3, rYJ. . U'Ui](Je 	:Je 

re resentante 1eg1 c7 frm P011i:Ai?GC CLI Í)Ø  

IF GOLU A LTT)A., frrn coerci1 es t -3-be 1 e C 	Aveni 

FrnciCO Bibiino, 	55, Lt 17/1,  
a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar 

os deveres dc) cargo de 	 í3 flV' fa1j1 	e 	C7ALII I- 

COLPOR. ')OI?A Li. T'J. 	. : • : • 	• : • 	• : • : • 	• : • : • : • 	• : • : • 	• : • 	• : • 

, .,tø 

• 	......................................• .• .. 

•,.,••J• 

Acei 	

• 

to por el 	compromisso, assim o prometeu cumprir. Do que pari 	ns- 	. 
/ 

tar(mdo ,-Iávrarêsteue, lido e achado conforme, vai devidamente assinado., 

Escrivio do Cartório do 	Ofício 

Cível e do Comércio, o subscrevi. 

o 

ê... 

7'T4 

A, 	• i 

b 

\ 

- 
,Mo* 04 	 y 	— 	— 

- 



V1STUS, LTC... 

P[\IILLE - INCDÍ?P[)RÍDUNÍ\ LIfIFÍRDR, pessoa juri 

dica de direito privado, nos presentes autos de sua proosta 

de pagamento ao Credores uirografrios e/ou declaraço de sua 

prpria falncia, em curso neste iuizo, requereu as fls. 702. a 

705, dos autos, a confirrnaço do podido de sua Quebra, formula 

do em face as seguintes razes: 

Em data de 23 de maio de 1979, a suplicante a-

forou neste iujzd, uma proposta de pagamento ;us seus credores' 

quirografrioS e em caso no fosso acoibido o sou pedido, que' 

se convertesse o mesmo na dec1araço de sua propria falncia. 

I princípio os credores demonstraram um grande 

interesse. Houve urias composiçoos que resultaram no SS no a 

chatamento do passivo quirografrio, mas, sobretudo, na espe—' 

rança do soerqui.mento da suplicante. Tinha ela a certeza quasi 

absoluta de que dentro de pouco tempo as suas atividades seriam 

reiniciadas pondo fim a um período de inquietaço de seus ad—' 

ministradores, de seus credores e de seu prSprio quadro de fun 

cionarios. 

F a t o r e s ;up nu 	 no 	Ltu. tiierom Offl 

panar aquela euforia até onto alimenLado pelos rosponsaVei 1 
é. 

pela administraço da suplicante. 	 . 

1m do aumento inesporado de seu passivo e 

decorrRncia da rnaxidesvalorizaço da mn.da nacional que fez cres 

cer extraordinariamente os emprestimosern moeda estrangeira, as 

Caixas Econmicas Federal e Estadual .no se dispuzera a promo-

ver um acerto com a suplicante de maneira a atender ambas as 

portos e mais os interesses dos condrninos que adquiriram e pa-

garam unidades habitacionais constrLji:das pula reriuerente e por' 

elas financiadas. 

Pelo contrrio, aqueles orgos financiadores, 

limentados pela agiotagem que domina as instituiçEes inancé,íras  

nacionais nos di de hoje, vem procurand.o da maneira mais cruel 

possivel, absorver o patrimnio total da. suplicarite com graves'. 

prejuizos para outro credores nEo garantidos por hioteca. 

1ias, a cobrança excessiva de encargos sbbr '.. 

emprestimos, tem levado nEo so as entidades privadas a falncia 

corno tambem colocado os prSprios orgEos pSblip. 

des quasi insuperaveis. Haja visto a 
- 

aos seus credores, ia se fala ate em morato la dda a xmpossib. 
A. 	 *W 

lidade de a naçao Brasileira saldar os seus 	 COfm li  

tempos certos. 
.. ;. 

fpOíCiCtU$W 

''ff2 

............. 



Como se v, no so os credores particularPrO-

priamente ditos que porn fim a existencla da ouplicante. Os credo 

res que a conduzem a f aloncia sao exatamente anueles que deveriam 

assentar-se com ela numa so mesa e estudarem em conjunto as solu 

çEs para todas as partes. 

Infelizmente, isto no ocorre. A ganncia dos Or-

gos pSbiicos de tal monta, que a imprensa nacional registra 

diariamente o volume de pedidos de falencias posto em juizo quasi 

todos embasados nos mesmos argumentos:excesSOS de encargos so-Y 

ciais e excesso de juros cobrados pelas instituiçes financeiras. 

No há nenhum negScio honesto no Brasil capaz de' 

gerar recursos suficientes 	cobertura de tamanhos absurdos. 

Por estas razes, a suplicante no tem mais com 

lutar pela sua sobrevivencia. O que ele fez por esta Capital e 

por este Brasil afora é uma prova inconteste de que trabalhar com 

idealismo e o maior erro que uma firma pode cometer num pais como 

o nosso, onde o trabalho e totalmente desassistido. 

Depois de fazer anexar ao pedido os documentos e-

xigidos pelo art. 8 0  do Decreto-Lei n57. 661 de 71.06.45, pede que 

apSs cumpridas as formalidades legais, seja declarada a sua auto' 

falncia. 7 

Juntou com o pedido os documentos de f is. 706 a 

717 1  dos autos. 

Em senuida foi dado cumprimento ao dispsto no ar 

tigo 8P do Decreto_Lei nP7.661 de 21.06.45. 

o relntSrio e passo a decisao:. 

DispEe o artigo BP do Decreto-Lei nP7.661 de 21 

de junho de 1945, que: 

"O comerciante que, sem relevante razo de direito, 

no pagar no vencimento obrioaçd lfquida, deve,T 

dentro de trinta dias, requerer ao juiz a declara 

ço da falneia, expenLio as causas desta e o 

estado dosc us negScios e Juntando ao requeri nun 

to...' 

O pedido encontra-se instruido com os dncumnntns 

exigidos pelo citado artigo 8 do Decreto_Lei n 11 7.661/45, em seus 

incisos e parurafos, tendo a suplicante feito a entrega dos seus' 

ivros nbrigatSr los e contabeis. 

Rnte o exposto, declaro aberta hoje, 

a íalencja da firma PHí1UPI. [ E - líJLHRPIJ0dí'cH0 	L 

da nesta Capital à Rua 4 nP51S salas 1318/1319 - Ler 

o seu termo legal a parti.r do dia 23 do ms de marc 

trnagindo a sessenta d i a s anteriores a data do pedim 
	 Z3I73 

futocdpiaé 	xiui 

GOI :4P 
— 

--_--r-.---& -..,a 



Nomeio síndico a íi.rma credora estabeleci /nes- 

ta capital, PULÍ'1[F?G0 P[}L MIUM GÜlNlí, que deverá ser intimada 

para vir a juizo, prestar o compromisso legal. 

Marco o prazo de vinte dias para os credores a—' 

presentarem as declaraçes e documentos justificativos dos seus' 

crditos. 

Determino ao 3enhor Escrivo, o cumprimento do 

dispEsto nci artigos 15 e 16 do Decreto—Lei n97.661 de 21.06.45. 

Publique—se, registre—se e intime—se. 

oinia, 24., de março do 1983. 

'Dr. Matias fshington de(iiiR

~ncordata
eira Negrjy 

Juiz da Vara de rahncias, 	e 

do Civel. 

4 

\) 	 e  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petição foi protoco- 

luada, em 2C /_\J 	1?'S 	sob o n 9  

contendo 

O C) 	lauda(s) 

(1 (U,i—vt-421 	procuraçào(ões) 

(di)' 	outros documentos. 

a 

OBSERVAÇÕES: 	 . 

Goiânia-GO, 	O 	/ 19 	
•-.. 

Eneida Machado FI y da Sikez e Soaio 
Assistente Chefe cIo Sr or de Recebimento d. 

Pelições (Protocolo) 

T.A.T. 1.30.062 

-a 



CERTDAO 
CERTIFCQ 

Diretor e Secretaria 

J iíL4 	js 

CONC 	SAe 
Nesta data, faço conckisos os presentes altos ao 
Snr. PRRSINTE 

Aos 	1 de _P-' 	de 
Diretor de Secretaria  

CO Fi C L U S O S 
Donad 	ga 

Func 1  equsiadu 

Llq 

1• 

j 	 .. 
$ 

a 

g s, 

rzg 8 erefra 
o Traba!h SUbS%ItUtO 

04 

1 
4 
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• 	•• 	SI 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
ENDEREÇO 	: Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO 

NOTINT. N° 	: 1993/95 	 Em 29 de março de 1995 

PROCESSO N° 743179 

RECTE.: DURVAL PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

RECDO.: PROVALLE INCORPORADORA LTDA 

Pela presente, fica V.Sa intimado para o(s) flm(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo: 

Defiro o requerido, por cinco dias. 

WANDSON PE-
RE1RAII DA SILVA 
SECRARIO ES-
P E C IAL 1 Z A O O 

/ 

CERTFCO que o preerte epeerte 
rminhado ao desnatán, a 

	

em 30. .O3.5 	541  feira 

» 

•- 	 , 

-4; 

$ 

CONTRATO 	 ..: 
ECTIDRJGO 

TRT 18a REGIÃO 

Processo: 743/79 	 Intimação: 1993195 
.., 

DESTINATARIO :DR. NICANOR SENA PASSOS 	 . 

ENDEREÇO 	: RUA 04, N. 515. SL. 1102. ED. PARTHENON CENTER, - GOIANIA - 	I 

Seed 

10 JCJ!GOIÂNIA/GO RUA T/51, ESQ. C/ T-01, SETOR BUENO. 	 - . 



4. 

$ 

NTR(iM 
Nesta d aJaQ0 entrE3a dos presentOS 

autos. com  - _folhas devi. am nte nu- 

3 

Onça  
Secretário EspeCia0 

la. JCJ - Goiânia - GO 

1F»1Ti 
esta d,TT - : 

3utOS 	cc 	c.r 	- - 	- - 
í) 	/ 

CERTIII8 
 

CERtIFICO 	

C O N C L U S A se es -- -« 	

Nesta d a,  faço 
c0? 	

9 Go,à ia aoSr 

LUSOS 
zia  

1-uljo 

- 	 - - 

	pjo 
- 

[e o 	en 
Adjunto de 	 S Se:retOr 1iota,j 

É 



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

COM CI. U sÂO 
Nesta data, faço concUS0S 

os preseflt$ &utOs 

ao Sr PRESIDENTE 

de Aos  

fl,"Iretor de 	 taria  

CONCLUS OS 
 

Pedro Valente Lima pilho 
Adjunto de Diretor de 5ecret0r0 

t.. jCjíGOIANIA- GO 

Vistos, etc. 	 - 

Determina-se o retorne dos pre- 	 - 

sentes autos ao arquivo. 

Goiânia, 05.out.95. 

é Ana 

, •.• 
• 	 'e. 

•. 

11 
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E D I T A L 	DE 	P R A Ç A 	E 	LEILAO 

0 Doutor £rcito ca Jnicr. 

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conciliaçlo e Julgamento 

Goilnia, na forma da lei, etc. 
/ 	FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhe 
cimento, que 20 (vinte) dias após a publicaçlo deste, Is 12(doze) 

horas, na sede desta Junta, 1 Praça Civica n9 226 - Centro serl 
('lo) levado(s) a publico preglo de venda e arremataçlo, a 	quem 

ais der acima da avaliaçlo, o(s) objeto (s) penhorado (s) 	na 

'ecuçlo dos autos J.C.J. nQ 	 /, entre 	partes 
Pereira dc Silva e (+131.  exequente 

e _,VLLT:_Incorporec1Ora Ltda. 	 executado 

eric"pntrados aV 	o 	ro oioí.o 'ecnato 
	I.inas Gerais 

nesa cidade, avaliado(s) em Cr$ 135.000
1 00 	( ceLo e trin- 

tr' 	cinco ni1 cruzeiros, 	 ) confor- 

me laudo de aliaçlo Is fis. dos autos e que consta (m) o (s)se 

guinte (s):u 3 ( troe) lote3 nQs.,4 9 5 e 6 d.21 Via o CuroCod 

diiio ecanto das Iiinas Gerais, conatituidos por escrituras 11b1 

cr,lavrada &s fls.978v/839 livro 236 sob o ri$ 950,19 do Oart6rio' 

do Q  CfícCo\de Notas de Goinia e reiatradoa no livro L39f1 8 .9 

01/02, sob o 1909 matrfcula 5.962 9  do Cart6rio de Registro de 

Im6veis da 3# Zona de Goinia, avaliados em Cr$ 45.000,00 (quaren... 

cinoc mil cruzeiros) cada um, importandoÓ tetal da avalia—' 

ç'oem Cr$ 135.000 9 00 ( certo e trinta e cinco mil ortze1ros) 4  

Quem pretender arrematar ditos objetos, devera comparecer no 

dia,hora e local supra mencionados,ficando ciente de que o arre 

maitnte deverl garantir com o sinal de 20%(vinte por cento) de 

setvalor, Negativa a praça,fica desde jI anunciado o leillo pa 

ra 10 (dez) dias apõs a data da realizaçlo da praça, Is 12 (doze) 

h o r a s. 
, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, 

pasado o presente edital que serl p.lica7e afiadjcno lugar 

de 	stum , na sede desta Junta. Em 	 / /_______ . Eu, 
datilografi o presente e,eu,________ 

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

uiz Presidente 
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.. 
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